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MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PROPOSTA DE DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS (DOA) APRESENTADA PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 

NOTA EXPLICATIVA
Esta minuta deve ser utilizada pela área técnica da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) como requisito para a instrução processual, previamente à celebração de instrumentos do Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação que contarem com a participação de fundação de apoio realizando a gestão administrativa e financeira do projeto ou atividade (a exemplo da prestação de serviços técnicos especializados, da transferência de tecnologia, dentre outras). 
Nestes casos de participação de fundação de apoio, com a consequente necessidade da elaboração de proposta de despesas operacionais e administrativas (DOA), o presente documento se mostra necessário para que a área técnica da ICT se manifeste quanto à adequação da proposta apresentada. 
Base legal: art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018. 
Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas, que deverão ser devidamente suprimidas quando da finalização do documento. 
No modelo a seguir, deve-se observar que:
a) os itens escritos na cor PRETA devem ser mantidos, podendo eventualmente ser alterados ou excluídos diante do caso concreto, e;
b) aqueles redigidos na cor AZUL são textos que dependem de situações específicas ou se trata de textos sugestivos. Cabe a cada entidade verificar o que deve ser escrito nestes itens e decidir se eles serão ou não mantidos na redação final do acordo. 

MODELO

Manifestação acerca da proposta de despesas operacionais e administrativas (DOA) apresentada pela fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio)

NOTA EXPLICATIVA: Para a elaboração do presente documento, deverão ser observadas eventuais normas internas da ICT que prevejam disposições para a interveniência de fundações de apoio em instrumentos a serem celebrados, e com indicação de eventuais parâmetros e percentuais para as despesas operacionais e administrativas das fundações de apoio. 

Para a execução do presente projeto (ou atividade), mostra-se necessária a contratação, de forma incidental, ou seja, no mesmo instrumento jurídico principal, da fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio), para a realização da gestão administrativa e financeira indispensável à consecução dos objetivos fixados, o que se faz com fundamento no art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no art. 75, XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A X (incluir o nome da fundação de apoio), devidamente credenciada (ou autorizada) pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) para apoiar os projetos do(a) X (incluir o nome da ICT pública em questão), apresentou proposta com o detalhamento de suas despesas operacionais e administrativas (DOA) para a celebração do X (informar nome do instrumento a ser celebrado), entre a ICT e o parceiro X (indicar nome do parceiro público ou privado que irá participar do instrumento a ser firmado), conforme documento X (indicar onde se encontra a proposta da fundação de apoio com o detalhamento das despesas operacionais e administrativas).

Analisando a referida proposta apresentada pela fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio), e considerando o plano de trabalho contido no documento X (indicar onde se encontra o plano de trabalho), manifesta-se concordância com as despesas operacionais e administrativas apresentadas no documento X (indicar onde se encontra a proposta da fundação de apoio com o detalhamento das despesas operacionais e administrativas), estando referidos valores condizentes e pertinentes com as atividades que serão realizadas no âmbito do projeto.

ou 

Analisando a referida proposta apresentada pela fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio), e considerando o plano de trabalho contido no documento X (indicar onde se encontra o plano de trabalho), manifesta-se discordância com as despesas operacionais e administrativas apresentadas no documento X (indicar onde se encontra a proposta da fundação de apoio com o detalhamento das despesas operacionais e administrativas).

Nestes termos, para que referidos valores estejam condizentes e pertinentes com as atividades que serão realizadas no âmbito do projeto, apresentam-se abaixo as seguintes considerações, que deverão ser atendidas pela fundação de apoio, em nova proposta a ser apresentada.

(devem ser indicadas as considerações que deverão ser atendidas pela fundação de apoio em sua nova proposta de DOA a ser apresentada).

NOTA EXPLICATIVA: Para que a área técnica da ICT se manifeste, concordando ou não com a proposta contendo as despesas operacionais e administrativas apresentadas pela fundação de apoio, sugere-se que a avaliação leve em consideração os seguintes elementos: a) quantidade do elemento de despesa; b) valor unitário mensal; c) valor total mensal; d) número de meses; e) valor total informado; f) respectiva justificativa do elemento de despesa. 
Os elementos de despesas acima referidos podem ser caracterizados, dentre outros, como recursos humanos, serviços de terceiros, deslocamentos, material de consumo e demais despesas de suporte operacional.

Registre-se ainda que o valor total do X (informar nome do instrumento a ser firmado, ex: acordo de parceria) a ser firmado está avaliado em R$ X (indicar o valor do instrumento que se pretende celebrar), sendo R$ X (indicar o valor dos recursos financeiros previstos no instrumento que se pretende celebrar) em recursos financeiros, estando a proposta apresentada pela fundação X (indicar o nome da fundação) em X% (indicar o percentual da proposta apresentada pela fundação de apoio em comparação ao valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto) do valor dos recursos financeiros destinados à execução do projeto. 

Diante do exposto, conclui-se que a proposta apresentada pela fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio), com o detalhamento de suas despesas operacionais e administrativas (DOA), mostra-se adequada e compatível aos custos incorridos para a gestão administrativa e financeira do projeto ou atividade, relativo ao X (indicar o instrumento que será firmado), a ser firmado entre a(o) X (indicar o nome da ICT) e a parceira X (indicar o nome do parceiro público ou privado).

ou 

Diante do exposto, conclui-se que a proposta apresentada pela fundação de apoio X (incluir o nome da fundação de apoio), com o detalhamento de suas despesas operacionais e administrativas (DOA), não se mostra adequada e compatível aos custos incorridos para a gestão administrativa e financeira do projeto ou atividade, relativo ao X (indicar o instrumento que será firmado), a ser firmado entre a(o) X (indicar o nome da ICT) e a parceira X (indicar o nome do parceiro público ou privado), devendo ser atendidas as considerações expostas nesta manifestação, em nova proposta a ser apresentada.

Conclui-se, ainda, que a proposta apresentada se encontra dentro dos parâmetros fixados pelo art. 74 do Decreto nº 9.283, de 2018, com valor correspondente a X% (indicar o percentual da proposta apresentada pela fundação de apoio em comparação ao valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas necessárias à execução do instrumento a ser firmado) do valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto.

NOTA EXPLICATIVA: O art. 74 do Decreto nº 9.283, de 2018 estabelece que os acordos, os convênios e os contratos celebrados entre as ICT, as instituições de apoio, as agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos destinadas às atividades de pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei nº 10.973, de 2004, poderão prever a destinação de até 15% (quinze por cento) do valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas necessárias à execução desses acordos, convênios e contratos. 
Caso a proposta apresentada pela fundação de apoio esteja acima da previsão do percentual estipulado no art. 74 do citado Decreto, deverá ser readequada, atentando para o limite estabelecido.

 Cidade/UF, dia de mês de ano. 

Pelo(a) ICT:
Nome do responsável pela área técnica 
Cargo

